
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

TOMADA DE PREÇO N° 06/2022

TERMO DE ADJUDICACÃO

''T83o li

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA,
Estado da Paraíba, usando de suas atiHbuições legais e de conformidade com o
que dispõe a Lei de n" 8.666 de 21 de Fevereiro de 1993, c suas altertirõcs
posteriores resolve ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação,
ao Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO n° 06/2022,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NOS BAIRROS
ANTOLANDIA E JOSÉ HELITON RAMALHO (BARROSÃO), LOCALIZADOS NO
MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ - PB, NOS TERMOS DO CONTRATO DE
REPASSE 1081279-49/2021 - CONVÊNIO 923135, era favor da Empresa:
INFOMIX EIRELI, CNPJ: 21.408.538/0001-00, com sede na Rua Boa Vista, n."
142, Bairro Juremal, São José do Potengi - RN, CEP: Õ9.460-000, representada
pelo Sr. ISRAEL LEONIDAS MEDEIROS MAFRA, portador do CPF; 009.734.454-
08 e RG: 000673V ME/RN, residente e domiciliado na Cidade dc São José do
Potengi - RN, venceu o certame por ter apresentado o menor Global de Rô
1.198.259,90 (Hum Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Duzentos e
Cinqüenta e Nove Reais e Noventa Centavos).

Bonito de Santa FÊ— PB, 14 de outubro dc 2022.

AntonhM^a

ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 10/08/2023 15:46. Validação: 2776.90D5.30B6.A74B.55C7.CA58.4314.6692. 
Homologação e Adjudicação da licitação. Doc. 60594/22. Data: 15/05/2023 16:05. Responsável: Antonio Lucena Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

TOMADA DE PREÇO N° 06/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o
que dispõe a Lei de n" 8.666 de 21 de Fevereiro de 1993, e suas alterações
posteriores resolve HOMOLOGAÇÃO a decisão da Comissão Permanente de
Licitação, ao Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO n'
06/2022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NOS
BAIRROS ANTOLANDIA E JOSÉ HELITON RAMALHO (BARROSÃO),
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ - PB, NOS TERMOS
DO CONTRATO DE REPASSE 1Ü81279-49/2021 - CONVÊNIO 923135, em favor
da Empresa: INFOMIX EIRELI, CNPJ: 21.408.538/0001-00, com sede na Rua
Boa Vista, n." 142, Bairro Juremal, São José do Potengi - RN, CEP; 59.460-000,
representada pelo Sr. ISRAEL LEONIDAS MEDEIROS MAFRA, portador do CPF:
009.734.454-08 e RG; 000673V ME/RN, residente e domiciliado na Cidade de
São José do Potengi —RN, venceu o certame por ter apresentado o menor Global
de R$ 1.198.259,90 (Hum Milhão Cento e Noventa e Oito Mil Duzentos e
Cinqüenta e Nove Reais e Noventa Centavos).

o

Bonito de Santa FÉ - PB, 14 de outubro de 2022.

Antonicjh^^a Riho

ANTÔNIO |UCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 10/08/2023 15:46. Validação: 2776.90D5.30B6.A74B.55C7.CA58.4314.6692. 
Homologação e Adjudicação da licitação. Doc. 60594/22. Data: 15/05/2023 16:05. Responsável: Antonio Lucena Filho.
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Publicado por:
MiiaiiO da Silveira Marlins

CAdigi) ldontífIcador:fi49DE802

COMISSÃO E»ER.MANENTE DE LICITAÇÃO
GESlOR E FISCAL DO CONTRATO - ADESÃO A

REGLSTRO DE PREÇOS N" 00010/2ft22

Nos «ermos da norma vigotuc c obs<;r\"ado o disposto no respcciivo
processo, que objciiva; Adesão ii Ata dc Registro de Pre<;os n"
ÜOl/2021. decorrcnw da Concnrríncia n" üü2'2{}2i-SEINFRA,
rea!i7ado peloPrcfeimra de Pcnaforte. paraexecuçàu dos sci-\'iços de
inímuicnçSo prevcnliva c corrclivn. reforma c/ou adequiiçôes sob
demanda, dc prcdios/lojjradounis públicos; DESIGNO us sci"\idores
HUGO BARBOSA DL PAIVA JÚNIOR. Secrciário de InlhicAiruliira.

cuino Gcslor; c Clóvis Consiantino dn Silva. Sccrciáno Municipal
Adjiinio de Infrucstruiura, pnra Kiscal. do comralo dccorrenitf da
Adesão • Ain de Rcuislr" de Preços ii" 0Ü01(I2022. especialmerile
para acompanhar c fiscalizar a execução do referido conirato.
respceiivamcnte.

Alhaiidra - PB. 17 de Outubiti dc 2022

MARCELO RODRIÜUES DA COUTA -

Prefeito
Tublicado por:

•v Thiago da Silveira Martins
Ciidign Identificador:9159AE~8

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N*689/2022. DE 11 DE OUTUBRO DE 2022.

Autoriza o Poder l-xccutivo a cclcbrar lemVo dc
coopemvã» financeira pura execução de projeto
habitacional c dcicrminn entre outras providências.

O PREFEITO DO MLNÍCÍPIO DE ALHANDRA. F-STADO DA
PARj\ÍBA. no «iso dc suas atribuições legais. F.\Z saber que o Poder
Lcgislaiivo npro* ou c cu sanciono a seguinte lei;

,\rt. l' - Pifa o Poder lixecutivo autorizado a celebrar Tennti de
Cooperação Financeira jutilo ao Núcleo <k' Integração Rural —NTR —
destinado à execução ile projeto habitacional que compreende a
constniçào de 100 (cem) unidades habitacionais, era parceriacom a
Companhia nstadual de Habitação Popular-CFJ-IAP.

Art. 2" - A participação do Município no referido projeto será
exclufivatnente dc naiiire/a financeira, imporiando no valor dc RS

"»!»5.000.00 (quinze inil reais) por cada unidade habitacional como
jiintrupartidii d» convênio.

Ari. 3" - Para atender aos encargos decorrentes da panicipaçSa
linanceira prevista no artigo onierior. o Poder Executivo fica
uwori;rado a abrir Crédito Adicional Fspecial no valor de R$
1.500,000.00 (hum milhão e quinhentos mil reaisl. conforme abaixo
espeeificsdo;

<j? 0"IJ
scí-nr.r.-\iit\ í>e \ss(STt\Ti.\ sxial.
III) \I)\M.\Ell^WT.^C.^O

[«í.vSTHITAn 1)1 rslDM.iES
IIMlItAvUlNAI"; tir ISTI RPSSh SOilAt.

IKIMlim.lMlOOUMi lü<MK«iJ>riV

>150 VM'"' IU"< i,4U».n(}n.t«

l-iscal

§ I" - As dcspcsa.s com o CicdilO Adicional f-spccial dc que imta o
capnt desie anigo. tciào como fonte de recursos a anulação dc
dotações já constiluidas no orçamento \ igcntc. a serem definidas por
ocasião da sua abcnura. atravôs dc dccrclo príprio. no montanlo
necessária â exccuçâo. ateo líiniie autorizado, tudo cm conformidade
comoífl.". do ari.43 da Lci4.320'64.

§ 2" - Ocorrendo insufieicncia dc saldo nas dotações constantes no
presente Crídito Adicional Especial, fica o Poder Executivo
aulorizado a promover a sua .suplenienlação até o limite definido pelo

inciso 1do iin, 6" da l.ei Municipal n" 653/2021. de 21 de de/einbm
de 2021. que trata di> Orçamento Geral do Município de Alhandra.
para oe.\ereioio de 2022; • --3104

Ari. 4" - lini ca.so de ine.veouçâo total ou parcial da coopcraçüo
linanccira de que traia a prcsenie Lei. fica o Poder Executivo
auiorizadci a promii\er reabertura de Crcdilo Adicional tspecial, na
foruia doart. 3". a partir dc I"dcjaneiro de2023, na formado §2" do
artigo U>7 da ConMítuiçSo Federal dc 1<JSS.

/Vrt.5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

/Vrl. 6" - Rtívoj5uni-sc as disposições anteriores em contrário.

Gabinete dii Preleiw de Alhandra. 11 de outubro de 2022.

MARCELO RODRJCVES DA COSTA
Prefeito Consiiiucionul

REPUBUCALíO POR IXCOIUIOÇAO
Publicado por:

Jean Carlos Correia del-tnia
Código ldeniincador:F.onBU)Í^S

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

COMJS.SÃO PER.MANENTE DE LICITAÇÃO
FITADO DA PARAÍBA PREFEITURA MU.MCIPAL DE

ARELVL

Tuma público que dará uintinuidude aos trabalhos da Tomada de
Preços 06/2022. ás 08:00 honi.-i do dia 21 de outubro de 2022. no
mesmo endereço da reuniSo anterior.

Areial - PB, 17 de outubro de 2022.

ADELSON GONÇAL VES BESJAMIN
Prclbilo

Publicado por:
Rapdc de Almeida Batista

Código Idtntiricador:4CC2148A

ESTADO DA P.VR.\ÍBA
PREI-EI IIIUA MLMCIPA». DE BONITO DE SAN TA FÉ y

COMISSÃO PERMANEN TE DELICI l AÇÃO
l ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

£«M-aDa: de PRECT) N° 06/2022

O PREFEITO CONSTITUCION,\L DO .MUNICÍPIO DE
BONITO DE SANTA. Eslado da Paraíba, usando de suas atribuiçoe»
lejtais e deeonfoimidado com o que dispõe a Lei de n" 8.6ft6 de21 de
Fevereiro de l'^'/3. c suxs alterações posteriores resolve
HOMOLOGAÇÃO n decisão da Comissão Pcnnanenle de Licitação,
ao Processo l.iciiatório na modalidade TOMADA DE PREÇO n"
06'2fl22. objetivando a CONTRATAÇÃO DE KMPRESA PARA
EXECUÇÃO nos SERVIÇOS DE PAVIMEKT.AÇÃO KM
PARALFLEPÍPl-rX) E DlUíSAGEM NOS BAIRROS
ANTOLANDIA H .fOSK UELITON R.\MALMO (BARROS.ÀO),
LOCALIZMIOS NO MUNICÍPIO DE BONITO DE S.ANTA FÉ -
PB. NOS TFUMOS DO CONTRATO DE RÜPASST. 10SI279-.
4')í202l - CONVÊNIO '>23135. em favor da Empresa; INFOMIX
F.IRELI. CNP.I: 2L40a.S38/00Ol-(lO, com sede na Rua Boa Vista,
n." 142. Bnin o Juiemul, São Josédo Potengi - RN, CEP: 5').460-000.
representada pulo .Sr. ISRAEL LEONIDAS MEDEIROS MAFItA.
ponador do CPI': »0i).734.454-(tX e R(l: Ü00(í73V ME'RN. residente
c domiciliado nit Citladc dc São Josc do Potengi - RN. venceu o
certame por ter apresenlado o menor Global de RS L198.259,90

www.diariorauuicipol.coni.br famup
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(Hum Milhãd Cento c Novcntn e Oito MU Duzentos c Cínquuntii v
Nove Kcois c iNovunta Ccniavos).

ilonito <!i5 Samo TÉ- IM5.14 dc outubro dc 2022.

ANTÔNIO LVCESA FILHO
l'rctcilo Consiilucioiial

Publicado per: ^
Francimagna rtilosa Pinio^'

Código Iücntitic3dor:0932 lOl^
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITaÇAO

1 ERMO Dt ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N' 06/2l>22

TERMO DE AD.TrDlCA(.:ÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BOMTO DE SANTA. IZsuido ila Paraíba, iisanibdc suas aiiibuivCius
Itfguis e iIl-coiiformidadi; voni o que dispOc u Ixi (k n" 8.666 de 21 du
revcreiro de IVJ?. c suas alleravões posteriores rasiilvi.*
ADJUDICAR a decisão da Comissãt) Pcrmimcntc de Licitaçilo. ao
Prucessu l.ieiiaiório na mculalidadi' TOMADA DE PREÇO n"
0fi;2022. objetivando a CON-l'RATAÇÂO DE EMPRESA PARA
EXUCI:CA0 dos StRVIÇOS DL PAVlMENT.-\CÀO liM

^.VRyVLELEPiPliDO E DRENAGEM NOS BAIRROS
JsTOLANDIA E JOSÉ HELITON R.\M.ALHO (BARROSAO).

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BONITO DE S.VNTA FÉ -
PH. NOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE 1«S127'J.
4«í 2021 • CONVf.NIO V23l.^5. em íavor da Emprtsa: INFOMIX
EIREM. CNW: 2l.4()8i!3«/UaUl-ü(l. com sede na Rua Boa Vista,
n." 142. Bairro Jureiiial. São Jii-íé tlü Poieagi - RN. CEP: 59,460-00ll,
rcprcscnlada pslo Sr. ISKAEL I.EONIDAS MEDEIROS MAFRA.
portador do CPI-: 00'),734.454-08 c RÜ: n{)«673V ME RN. residunle
e doniiciliDdo na Cidade de São .losè do Puteiigi - RN. vcntcu o
certame por ter aprcsuntado o menor Global de RS 1.198.259.90
(Hum Mllliüo Ccnio e Noveata c Oito Mil Duzentos e Cinqüenta e
Nnvc Kk-aiii v Noventa Cuniuvos).

líonito de Santa KÓ - PU. M dc oulubit) de 2ü22.

ANTÔNIOI.VCF.NA FUMO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
l-"ranciniiigna Fciiosa Pinto

Cúdigo ldcnlincador:F6.\AF53C

-K COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO
yí EXTRATO DO CONTRATO

✓

t^x ruA ro DOconi ka i o n.° 283/2022

-TOMADA DEPRFCX) N." Ü6/2Q22 ^

PARTES: PREFEITURA .MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÍ: - PB, CNPJ: IJ8.924.037/ÜÜ()1-18 E INFOMIX
EIREI.I. CNPJ: 21.4U8.538/0Ü01-0U.

OBJFIO: CONTIÍArACÀO Dlí liMPUnSA PARA l'Xi;CUCÀO
DOS SlíKVlÇOS Dl' PAVIMI NTACÂO líM P\RALL1.I:.PÍPI-D0
E DRENAGEM NOS BAIRROS ANTOLANDTA E ;OSF. IIELITÜN
RAMALIK) (RARROSÃO), LOCALIZADOS NO MUN'IC|P10 DF.
BONITCJ DESANTA FÈ - PB. NOSTiíRMOS m CONTRATI) Dl-
REP.ASSE l()81274-4'}/2{l21 -CONVÊNIO923135.

Funílamfnlu I.EGAI.: Lei 8.666 93.

FONTE DE RE(T1:RS0: Os pagamentos daj. despesas dceorrenles
da execução dos servidos objetodesiecontrato,correrãoporcontados
Recursos do Go\ emo Estadual e Própriosdo on;ainenlo do município,
.firtvcs da seguinte nibrica: UNIDADE 0RÇAA1EN1.\RI.\; 02.090
Sccrclariu dos Serviços Ptíhlicos e do Desenvolvimento Scloríal •
15 451 !0l>2 1013 Iniplaniaçàn. Ampliação ou melhoria dc Obras

' dc Infra-Eslrutura Urbana - ELEMENTO DE DESPESA: 449U.5I
- Obras e instalaçòcs.

VAI.OR GLOBAL: RS 1.198.259,90 (Hum .Milhão Ccnio c
Noventa e Oito Mil Duzentos e Cinqüenta e Nove Reais c Noventa
Centavos)

VIGÊNCIA; 17 |0/2022.-\ 17/10/2023 ' v) 1 ' O

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB. 17 dc outubro
dc 2022. .VNTÒNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal c
empresa Contratado.

Publicado por:
Francimagna l-oito.<a Pinto

Código Idemincadonl-l 27i:iH'0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO '
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PKli:C:0 N" 05/2022

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BONTTO DE SANTA. Eslado da Paraíba, usando dc suas atribuições
legais e dcc<int'ünMÍdadc como quedispõe a Lei dc n"8.666 dc 21 dc
Tc^crciro dc 1993. c suas alterações posteriores resolvo
ADJUDICAR a dccisão da Comissão Pcnnaiiente de Liciwçào. ao
Processo Licitaiôrio na modalidade TOM.AD.\ DE PREÇO n"
05/2022. objetivando a CONTRATAÇÃO DE E.MPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PA\'IMENTAÇÃÜ FM
PARALKLEPÍPEDO E DRENAGEM NO BAIRRO DAS
POPUl.ARI-S NO MUNICÍPIO DE BONITO D1-: SANTA - PH.
NOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE 1080ül7-22/7.()21 -
CONVI-NIO SINCONV 922898, cm Tavor da l-.iiipresa; JR MIJM/.
ENGENHARIA EIRELL CNPJ: 26.951.460/01101-99, com sede na
Estrada RN 129, n," in A, Bairro Centro. Lajes Piiitailns - RN.
representada pelo Sr, JOSÉ ROBERTO MUNIZ CUNHA, portador
do CPI'"; 0-15.953.264-76 c RG: 002,277,523 TiEP-RN. residente c
domiciliado na Cidade de Lajes Pintadas - RN. vcnccu o certame por
ler apresentado o menor Global de RS 617.157,45 fSeisccnlos e
Dc/cssetc Mil Ccníue Cinqüentac Sete Reais c Qnurcntoc Cinco
Centavos).

Bonito de Santa FÉ-PB. 14deoutubrode 2ü22.

ANTÔN/0 (.UCF.NA FILHO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
FrajKÍiTuigna FdtiiSB Pinto

Código Idenlifieador:6DFC643U

COMISSÃO PEIUVIANEN l E DELICITAÇÃO
TERMO DE HO.MOLOGAÇÃO

TO.MADA DE PREf:0 N" 05/2022

TERMO l)K HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO l)K
BONTTO DE SAN TA, F.slado da Paraiba. usando dc suas niribuições
legais e de coiifutiuiiladc com o que dispõe a Lei de n" 8,666 d« 21 de
FevercÍFii de 1993. c suas alterações posteriores resolve
HOMOLOGAÇÃO a decisãoda Comissàu Permanente dc Licitação,
ao Ptocc.ssii Licitaiôrio na modalidade TOMADA DE PREÇO n"
05/2022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALEI.EPÍPFDO E DRENAGEM NO BAIRRO DAS
POPULARES NO ML-XICÍPIO DE BONITO DE S.ANTA FÉ - PB.
NOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE 1080617-22/2021 -
CONVliNIO SiNCONV 922898. em favor da Einpresn; JR MUMZ
ENGENHARIA EIKELI. CNPJ: 26.951.460/0001-99. com sede n»
Estrada RN 129. n." 10 A. Bairro Centro. Lajes Pintadas - RN.
representada pelo Sr JOSÉ ROBER10 MUNI/. CUNHA, portador

wwvi'.diaríomiinicipal.cotii,br/funiup 10
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